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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

 
 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA EXTERNA AO PROJETO DE LEI Nº 0432.0/2019 

 

Na data de 20 de novembro de 2019, com fulcro no art. 130, inc. VI do 
Regimento Interno, pelo Presidente desta Comissão fui designado relator do Projeto 
de Lei acima numerado, de autoria do Eminente Deputado Coronel Mocellin. 

O projeto em tela pretende reconhecer como de interesse público e 
institucional a participação e representação da Polícia Militar e Corpo de Bombeiro 
Militar no Conselho dos Comandantes Gerais PM/CBM, através de seus 
Comandantes Gerais. 

A matéria diz respeito a importantes instituições de segurança púbica de 
Santa Catarina, havendo, portanto, devido sua repercussão, a necessidade de 
ampliar o debate ouvindo o Poder Executivo. 

Ante o exposto com fulcro no art. 71º, inc. XIV do RIALESC combinado 
com art. 2º, inc. IV do Decreto 2.382/2014 solicito DILIGÊNCIA EXTERNA, à 
Secretaria da Casa Civil e por meio desta a Secretaria de Estado da Administração, 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, por meio do Colegiado Superior, a 
Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que se manifestem sobre a matéria 
trazendo aos autos seus entendimentos técnicos e operacionais. 

É o pedido de diligência que se submete a apreciação.  
Sala de Comissões em: 

 
 

Deputado Mauricio Eskudlark-PL 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 
 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0432.0/2019 
 

 
 

PARECER NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, AO PROJETO DE LEI N. 
0432.0/2019. AUTORIA DEPUTADO CORONEL 
MOCELLIN - QUE DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO 
E REPRESENTAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR E DO 
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA NO CONSELHO NACIONAL DOS 
COMANDANTES GERAIS PM/CBM. PRESENTES OS 
ASPECTOS: CONSTITUCIONAL, LEGAL, JURÍDICO, 
REGIMENTAL E DE TÉCNICA LEGISLATIVA. ART. 
72, INCISO I C/C 144, INCISO I – AMBOS DO 
RIALESC. VOTO PELA APROVAÇÃO. 

 
 
 
   
  

Autor: Deputado Coronel Mocellin   
Relator: Deputado Maurício Eskudlark 
 

 
 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se de Projeto de Lei da lavra do Eminente Deputado Coronel 

Mocellin, com o intuito de reconhecer como de interesse público e institucional a 
participação e representação da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina no Conselho Nacional dos Comandantes Gerais PM/CBM. 

O PL sob análise foi lido na sessão plenária em 11 de novembro de 
2019, mesma data em que começou a tramitar nesta Comissão. 

Em 20 de novembro de 2019 fui designado relator (fls. 04). Postulei por 
diligência externa (fls. 05), a fim de ouvir Secretaria da Administração, o Colegiado 
Superior da Segurança Pública e a Procuradoria Geral do Estado – PGE. 

P
ág

in
a 

33
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

43
2.

0/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
 

 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

A diligência restou cumprida (fls. 10-34), os autos do Projeto vieram 
conclusos.   

É o relatório.  
 
II – VOTO 
Conforme o Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Santa 

Catarina, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar os aspectos 
constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa, das propostas 
sujeitas a apreciação do Poder Legislativo. Artigo 72, inciso I.1 

A proposição é de iniciativa de membro da Assembleia Legislativa, no 
caso, o colega Deputado Coronel Mocellin, o que está em perfeita consonância com 
a Constituição Estadual, vejamos: 

Art. 50.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral 
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição2 (grifei) 

A Matéria não faz parte do rol do §2º do art. 503 da Constituição 
Estadual de Santa Catarina, o que vale dizer, que não é matéria de iniciativa 
                                            1ESTADO DE SANTA CATARINA. REGIMENTO INTERNO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA Resolução nº 001/2019 
Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição e 
Justiça, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:  
I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou emendas 
sujeitos à apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa 2 ESTADO DE SANTA CATARINA. Constituição Estadual. Texto constitucional promulgado em 5 de 
outubro de 1989. Edição atualizada em agosto de 2019 3 ESTADO DE SANTA CATARINA. Constituição Estadual. Texto constitucional promulgado em 5 de 
outubro de 1989. Edição atualizada em agosto de 2019 
Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[...] 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:  
I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva;  
II - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional ou 
aumento de sua remuneração;  
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020

privativa do Governador do Estado. Também não é matéria de
exclusiva da União. 

Todas as instituições que se manifestaram nos autos, 
Administração, o Colegiado Superior da Segurança Pública e a Procuradoria Geral 
do Estado – PGE, foram uníssonas, no sentido da legalidade da matéria, 
pelo seu seguimento. 

Depreende
necessários para seu seguimento regimental. 

Ante o exposto,
0432.0/2019, de autoria do Deputado Coronel Mocellin, no 

É o parecer que submeto a elevada consideração deste colegiado
É como voto senhor Presidente.
Sala de comissões em:

                                        
III - o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;  
V - a organização da Procuradoria
VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da adm
disposto no art. 71, inciso IV. 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde 

CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221

privativa do Governador do Estado. Também não é matéria de

Todas as instituições que se manifestaram nos autos, 
Administração, o Colegiado Superior da Segurança Pública e a Procuradoria Geral 

, foram uníssonas, no sentido da legalidade da matéria, 

Depreende-se do exame da proposta, que esta, cumpre os requisitos 
seu seguimento regimental.  

o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
de autoria do Deputado Coronel Mocellin, no âmbito desta Comissão.

o parecer que submeto a elevada consideração deste colegiado
É como voto senhor Presidente. 

missões em:  
 

Deputado Mauricio Eskudlark 

                                                                                                                        
o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual;  
os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública;  
a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o 

 
Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 

Fone: (48) 3221-250 

privativa do Governador do Estado. Também não é matéria de competência 

Todas as instituições que se manifestaram nos autos, Secretaria da 
Administração, o Colegiado Superior da Segurança Pública e a Procuradoria Geral 

, foram uníssonas, no sentido da legalidade da matéria, opinando 

se do exame da proposta, que esta, cumpre os requisitos 

do Projeto de Lei n. 
âmbito desta Comissão. 

o parecer que submeto a elevada consideração deste colegiado. 

                                                        
os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

 
inistração pública, observado o 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0432.0/2019 
 

“Dispõe sobre a participação e 
representação da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiro Militar do Estado de Santa 
Catarina no Conselho Nacional dos 
Comandantes Gerais PM/CBM”. 
 
Autor: Deputado Coronel Mocellin 
 
Relator: Deputado Marcius Machado 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Coronel Mocellin, 

que visa dispor sobre a participação e representação da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina no Conselho Nacional dos 

Comandantes-Gerais PM/CBM. 

 

Para melhor contextualizar a matéria, extrai-se da Justificação de fl. 

2, o seguinte: 

[...] 
Desta forma, é nítido o interesse público e institucional na 
participação e representação dos Comandantes Gerais da Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiro Militar de Santa Catarina no Conselho 
Nacional dos Comandantes Gerais PM/CBM, especialmente pelo fato 
do Conselho Nacional ser presidido pelo Comandante Geral da 
Polícia Militar de Santa Catarina, Carlos Alberto de Araújo Gomes. 
[...] 

 
 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 14 de 

novembro de 2019 e, posteriormente, distribuída à Comissão de Constituição e 

Justiça, em que foi diligenciada à Casa Civil, para que encaminhasse aos autos 

manifestação da Secretaria de Estado da Administração (SEA), da Secretaria de 

Estado da Segurança Pública (SSP) e da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), 

acerca da matéria em evidência (fl. 03 da versão eletrônica). 

 

Em resposta à diligência instada pela CCJ, a SEA por meio do 

Parecer nº 1066/2019 (fls. 8/11), a SSP, por meio do Parecer n° 138/2019 (fls. 
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15/17), bem como a Procuradoria-Geral do Estado (PGE), por meio do Parecer n° 

480/2019 (fls. 28 a 29), manifestaram-se favoravelmente à matéria em evidência.  

 

Em seguida, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou por 

unanimidade a matéria, conforme Parecer de fls. 32/34. 

 

Por fim, vieram os autos para apreciação desta Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, na qual fui designado para a sua 

relatoria, com base no inciso VI do art.130 do Rialesc. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Da análise dos autos, no âmbito desta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, com enfoque nas disposições contidas no art. 80 e 

no art. 144, III, ambos do Regimento Interno, observa-se que a matéria é oportuna e 

conveniente ao interesse público, não havendo, portanto, óbice à sua aprovação 

neste Parlamento, visto que a medida por ela pretendida busca proporcionar a 

participação e representação da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Santa Catarina no Conselho Nacional dos Comandos-Gerais da PM/CBM. 

 

Nesse sentido, reitero que a medida aqui proposta possui o objetivo 

de aprimoramento técnico dos militares estaduais, o que trará inúmeros benefícios à 

população catarinense. 

 

Pelo exposto, voto, no âmbito desta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0432.0/2019, vez que atendido o interesse público. 

  

Sala da Comissão,  

 
Relator Deputado Marcius Machado 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0432.0/2019 

 
 
“Dispõe sobre a participação e 
representação da Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina no Conselho Nacional dos 
Comandantes Gerais PM/CBM.” 
 
Autor: Deputado Coronel Mocellin 
Relator: Deputado Milton Hobus  
 

 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de proposição legislativa de iniciativa do Deputado Crl 

Mocellin, com objetivo principal de reconhecer o interesse público e institucional na 

participação e representação da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, no 

Conselho Nacional dos Comandantes Gerais PM/CBM, através dos seus respectivos 

comandantes gerais. 

 

A justificativa destaca que o Conselho é uma entidade sem fins 

lucrativos, de caráter permanente, que participa da formulação, acompanhamento e 

avaliação das políticas e diretrizes nacionais relacionadas com a segurança pública.  

 

A matéria teve seu interesse publico endossado na resposta de 

diligenciamento remetido à Secretaria de Estado de Administração e à Secretaria de 

Estado de Segurança Pública.   

 

Na sequencia, o projeto restou aprovado por unanimidade na 

comissão de justiça, bem como, na comissão de trabalho.  

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 
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Com efeito, por força do disposto nos arts. 144, III, e 209, III, do 

Regimento Interno deste Poder, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública 

analisar as proposições sob o prisma do interesse público, quanto aos campos 

temáticos ou áreas de atividade aludidos no art. 74, do mesmo diploma regimental. 

 

Assim, da análise cabível, vislumbro que o Projeto de Lei em 

referência não representa contrariedade ao interesse público, pelo contrário, 

especialmente quando considerado que a atuação no respectivo conselho tem 

potencial de aprimorar o intercambio com instituições referencia no contexto 

nacional e mundial.  

 

Ante o exposto, no âmbito deste órgão fracionário, não havendo 

prejuízo ao interesse da coletividade, com fundamento nos arts. 144, lll, e 209, III, do 

Rialesc, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0432.0/2019, na forma da 

redação proposta originalmente (fls 02 e 03).   

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Milton Hobus  
             Relator 
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